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Pregão Eletrônico para registro de preços para 
eventual contratação de empresa 
especializada para recapagem de pneus de 
veículos e máquinas da municipalidade 
 

EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, NOS 
TERMOS DO SEU ART. 48, INCISO I, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 

147/2014. 

 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA SANTA, pessoa jurídica de Direito Público interno, 

estabelecida na Rua Padre Júlio Marin, 887, na cidade de Água Santa - RS, por seu Prefeito 
Municipal, EDUARDO PICOLOTTO, nos termos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 1.909 de 23 de novembro de 2016, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal n.º. 8.666/93, de 21 de junho de1993, e alterações, torna público o presente Edital 
aos que virem ou dele tomarem conhecimento que se encontra aberta a Licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “Menor preço por item”, conforme descrição 
abaixo relacionada, onde se reunirão o Pregoeiro e a Equipe de Apoio designados pela 
Portaria 15.330 de 04 de janeiro de 2022. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL www.bll.org.br.  Recebimento das propostas: do dia 07/10/2022 até as 
08h30min do dia 21/10/2022. Abertura das propostas: Às 08h31min do dia 21/10/2022. 
Início da sessão de disputa por lances: Às 09h30min do dia 21/10/2022. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
1.0 OBJETIVO:  

Constitui objeto da presente Licitação Contratação de serviços de recapagem de 
pneus de veículos, máquinas e equipamentos da municipalidade, conforme descrição: 

 
      

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
 

QUANT 
 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL  

01 RECAPAGEM DE PNEU 19.5L X24 4    

02 RECAPAGEM DE PNEU 19.5X24 - 
BORACHUDO AQUENTE – DESENHO G2 

4  

 

 

03 RECAPAGEM DE PNEU 12X16.5 - A 
QUENTE – DESENHO G2 

4  
 

 

04 RECAPAGEM DE PNEU 16.9X24 - A 
QUENTE – DESENHO G2 

4  
 

 

05 RECAPAGEM DE PNEU 1.400X24 – A 
QUENTE – DESENHO G2 

36  
 

 

06 RECAPAGEM DE PNEU 1.000X20 – 
BORRACHUDO A FRIO 

12   
 

 

07 RECAPAGEM DE PNEU 1.000X20 – LISO 8    

08 RECAPAGEM DE PNEU 275X80X22.5 – 
BORRACHUDO 21MM A FRIO 

40  
 

 

09 RECAPAGEM DE PNEU 275X80X22.5 – 
LISO 

20  
 

 

10 RECAPAGEM DE PNEU 215X75X17.5 – 
BORRACHUDO A FRIO 

18  
 

 

http://www.bll.org.br/


11 RECAPAGEM DE PNEU 215X75X17.5 – 
LISO 

4  
 

 

12 RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80-18 4    

13 RECAPAGEM DE PNEU 17,5x25 4    

14 RECAPAGEM DE PNEU 7.50X18 FRIZADO 
A QUENTE 

4  
 

 

15 RECAPAGEM DE PNEU 20.5X25 - A 
QUENTE – DESENHO  XHD1 

12  
 

 

16 RECAPAGEM DE PNEU 295X80X22,5 
BORRACHUDO 

18  
 

 

17 RECAPAGEM DE PNEU 14.9X24 – 
BORRACHUDO A QUENTE – DESENHO 
TM95 - AGRÍCOLA 

8  

 

 

18 RECAPAGEM DE PNEU 18.4X34 – 
BORRACHUDO A QUENTE – DESENHO 
TM 95 - AGRÍCOLA 

4  

 

 

19 RECAPAGEM PNEU 23.1X26 A QUENTE 
DESENHO PARA ROLO COMPACTOR 

2  
 

 

20 RECAPAGEM PNEU 10X16.5 - 
BORRACHUDO 

8  
 

 

21 RECAPAGEM PNEU 23.1x30 TM 95 
AGRICOLA 

2  
 

 

22 RECAPAGEM DE PNEU 7.50X16 14  
 

 

23 RECAPAGEM DE PNEU 18.9X34 – 
BORRACHUDO A QUENTE – DESENHO 
TM 95 - AGRÍCOLA 

4  

 

 

 
1.1 As quantidades de todos os itens representam apenas uma estimativa, podendo ser 
alteradas conforme a necessidade e urgência de cada Secretaria. 
 
1.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
 
1.3 Os pneus (carcaças) deverão ser retirados junto ao Parque de Máquinas Municipal, 
conforme necessidade, mediante solicitação e acompanhamento do servidor responsável, o 
qual conferirá também na entrega se o serviço está conforme o solicitado. Na retirada, será 
emitido documento (controle), assinado pelo servidor responsável, o qual deverá constar 
numeração individualizada de cada pneu retirado. 
 
1.4 As carcaças que eventualmente não tiverem condições de recapagem, deverão ser 
recusadas no momento da retirada, ou se constatado o defeito pela empresa contratada em 
seu estabelecimento comercial, deverão ser devolvidas à Prefeitura Municipal de Água Santa, 
no mesmo prazo da entrega dos serviços, acompanhadas de laudo para conferência e 
controle do Município dando conta do motivo da recusa. 
 
1.5 Os pneus deverão ser retirados em até 48 horas após a solicitação do Município através 
do setor de compras e entregues, após o devido conserto, em até 96 horas, no Parque de 
Máquinas Municipal, livre de frete e descarga, que iniciará a partir de 03 (três) dias da 
homologação deste processo licitatório, onde o servidor responsável conferirá quanto a 
conformidade com o Edital. 
 
1.6 Os serviços de recapagem deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses de uso, 
quanto a defeitos de fabricação e execução. 
 



 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 

o recebimento das propostas. 

2.3.É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1.Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3.Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4.Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

2.3.5.Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

2.4. Poderão participar deste Pregão as empresas que:  

2.4.1. Comprovem o atendimento às condições de habilitação deste Edital e de seus 

Anexos;  

2.4.2. Apresentarem a Declaração de Enquadramento como ME-Micro Empresa ou EPP-
Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar 123/2006. 
 
2.5. Não poderão participar deste Pregão:  

2.5.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, 

concurso de credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação 

judicial ou em processo de recuperação extrajudicial;  

2.5.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 

Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Município ou do DF, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição;  

2.5.3. Empresas que estejam suspensas ou impedidas de contratar com a Administração 

Pública;  

2.5.4. Reunidas em consórcio ou em compromisso de formá-lo; 

2.5.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum; 

2.5.6. Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras;  

2.5.7. Empresas que não sejam do ramo ou atividade econômica do objeto licitado.  



2.5.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei n.º 

8.666/93.  

2.6. As micro empresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios 

estabelecidos em seus artigos 42 a 45 e deverão apresentar declaração conforme 

estabelecido anexo deste Edital. 

2.7. A participação neste PREGÃO implica na aceitação e submissão a todas as Cláusulas 

deste Edital e seus anexos. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando 

os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 

pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, como condição de participação; (modelo Anexo I)  

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 

2006,  apresentando declaração de Enquadramento(modelo Anexo II), como condição para 

aplicação do disposto de todos os itens. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação 

completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, 

bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, 

os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

4.3.Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 

a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 



a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

5.1.6 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de 

circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO 

III); 

b) Declaração firmada pelo licitante, de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal de 1988 

(modelo ANEXO IV). 

c) Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário 

servidor público da Prefeitura Municipal de Água Santa (modelo ANEXO V). 

 

5.1.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

5.1.8 - Atestado de Qualificação Técnica em nome da empresa, pela execução de serviços 

de recapagem, conforme objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado; 

 



5.1.8 Licenciamento ambiental para a atividade de recapagem de pneumáticos, ou a 

comprovação de licenciamento ambiental das atividades terceirizadas; 

 

5.1.10 – Comprovante do Registro da empresa Licitante junto ao INMETRO; 

 

5.1.11 – Certificado do INMETRO do fabricante da borracha para os vencedores dos itens 06, 

07, 08, 09, 10, 11 e 16; 

 

5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação com exceção da 

complementar, poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro Cadastral - CRC, 

desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo 

de validade. 

5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da 

sessão, constante no preâmbulo. 

5.2.2.Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo 

de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-

lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 



7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00(um real), 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 

a melhor oferta. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1.Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 



9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 

deste Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos 

do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões 

junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 



sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

11.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) 

dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de cinco dias, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

14.2 Para a assinatura do contrato ou ata de registro de preços, no mesmo prazo do item 

14.1, deverão ser comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante 

a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas. 

14.3. As certidões referidas nos item 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade. 

14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante 

será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

14.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, no prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

 

15. DA ATA 



15.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.  

15.1.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido no item 10.1, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

(PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 O pagamento dar-se-á em ordem cronológica, mediante a entrega dos equipamentos, 
atestado de recebimento emitido pelos fiscais do contrato e apresentação da nota fiscal. 
16.2 O licitante vencedor deverá obrigatoriamente fornecer as Notas Fiscais de Fatura, em 
local de fácil visualização, a identificação do presente Processo Licitatório (PE nº 07/2022), a 
fim de acelerar o trâmite de recebimento dos produtos e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
16.3 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório. 
16.4. O pagamento será efetuado pelo Município de Água Santa, mediante ordem bancária, 
creditada em conta corrente da licitante vencedora. 
16.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 
16.6. A falta de cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, das notas fiscais emitidas 
pela licitante vencedora; 
16.7. Na hipótese de estarem os documentos com a validade expirada, o pagamento ficará 
retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo 
ao Município de Água Santa nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
16.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 
sem que a licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus 
créditos, o Contrato (se houver) será rescindido unilateralmente pelo Município de Água 
Santa, ficando assegurado à licitante vencedora, tão somente, o direito ao recebimento do 
pagamento dos bem efetivamente entregue e atestado; 
16.9. O Município de Água Santa pode deduzir, do montante a pagar, os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Certame. 
16.10. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo, não exclui a 
responsabilidade da licitante vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 
quando da sua normal utilização pelo MUNICÍPIO DE ÁGUA SANTA, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 
16.11. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório. 
 

17. RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO 
 
17.1 Os pneus deverão ser retirados em até 48 horas após a solicitação do Município 
através do setor de compras e entregues, após o devido conserto, em até 96 horas, no 
Parque de Máquinas Municipal, livre de frete e descarga, que iniciará a partir de 03 (três) 
dias contados após a assinatura da Ata/Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
17.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.  



17.3 Para todos os itens será avaliado o estado dos pneus no momento da entrega. Caso 
estejam diferentes das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos. 
 
17.4 A substituição dos produtos, quando necessária, deverá ser realizada em até 10 
dias corridos contados a partir do recebimento do produto. 
 
17.5. Os Secretários de Obras, Agricultura e Serviços Urbanos serão os responsáveis pela 
fiscalização da execução da ata de registro de preços; 
 
18. DA GARANTIA DO OBJETO 
18.1 A garantia dos equipamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 01 (um) ano 
a partir da data de entrega definitiva do mesmo; 
 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação 

para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10(dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato; 

 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 

19.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

 

19.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

20.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 



19.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das 
dotações orçamentárias das diversas secretarias solicitantes. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil 

– BLL  www.bll.org.br 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

sítio eletrônico. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o 

valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

22.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 

da Lei Federal nº 8.666/1993). 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tapejara/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

      

Água Santa, 29 de setembro de 2022. 
 
 

 
 
 

EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Municipal 

  

Este edital foi examinado e aprovado por 

esta Assessoria Jurídica. 

Em ___/___/______. 

 

 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/


ANEXO I 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Eu ______________________________(nome completo), RG nº 

_______________,representante credenciado 

da_________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº __________________________, DECLARO, sob as penas da lei,que a empresa 

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no presente Edital, 

realizado pela PREFEITURAMUNICIPAL DE ÁGUA SANTA/RS, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

 

 

 

Data, assinatura do credenciado e nome da Empresa 

 

 

 

 

 

  



ANEXO II 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE NA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006 

 

 

A empresa ______________________________, CNPJ nº ___________________, 

por meio de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) ____________________, 

portador(a) do RG nº____________ e do CPF/MF nº ______________________ declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que se enquadra na situação de 

microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos de Lei acima citada e que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06. 

Caso Seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de 

eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

  



ANEXO III 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos, expressamente, sob pena de eliminação sumária do certame licitatório, 

Pregão Eletrônico 07/2022, ou sob pena de rescisão do contrato deste certame decorrente, 

que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste processo. 

 

Declara, por fim, estar ciente e de acordo que, constatada a falsidade da presente 

declaração, a qualquer tempo, estará sujeita à eliminação sumária desta licitação ou à 

rescisão do contrato de concessão que dela tiver se originado, sem direito a qualquer 

indenização e sem prejuízo da responsabilidade criminal do(s) signatário(s) e das demais 

previstas em lei e no Edital. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e sob as penas da lei. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

  



ANEXO IV 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR E COMPROMISSO DA NÃO CONTRATAÇÃO DE 

MENORES 

 

 

_______________________________________________ (razão social da empresa), 

inscrito no CNPJ sob o número _______________________, por seu(s)representante(s) 

legal(is) que esta subscreve(m) declara FORMALMENTE, para fins de participação na 

Licitação Pregão Eletrônico nº 07/2022, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÁGUA SANTA, que não tem, bem como proíbe a existência atual ou futura, em seu quadro 

de pessoal operacional ou administrativo, de empregados menores de 18 (dezoito) anos, com 

jornada de trabalho no período noturno ou prestando serviços perigosos ou insalubres, sendo 

proibida, também, para qualquer atividade, a admissão de menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Esta DECLARAÇÃO FORMAL tem a característica de compromisso em relação ao 

inciso XXXIII,do artigo 7.º da Constituição Federal, considerado como elemento de habilitação 

nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, incluído 

pela Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

  



ANEXO V 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 

QUADROS DA EMPRESA 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico Nº 07/2022 

 

A Empresa ____________________________________________________, inscrita 

no CNPJ nº ___________________________ por intermédio de seu representante legal 

abaixo assinado, Sr(a) ____________________, portador(a) do RG nº ____________ e do 

CPF nº ______________________, DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional 

servidor público da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA SANTA.  

Comprometemo-nos a informar a V. Sas., no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 

sua ocorrência, em caso de algum sócio se tornar servidor público, através de ofício 

protocolado junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Água Santa. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

  



ANEXO VI 

 

MINUTA 

 

PROCESSO N.º  109/222 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2022 

 
Aos .... dias do mês de ..... do ano de ......, o Município de Água Santa, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, CNPJ n.º 92.406.495/0001-71, com sede na Rua Padre Julio Marin, n.º 887, na cidade 
de Água Santa - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Água Santa, EDUARDO 
PICOLOTTO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Água Santa - RS, no uso de suas 
atribuições, doravante denominado simplesmente como MUNICÍPIO, em face do Pregão Eletrônico n.º 
07/2022, Registro de Preços n.º 12/2022 resolve REGISTRAR O PREÇO das empresas a seguir 

indicadas, para eventual prestação de serviços de recapagem de pneus de veículos, máquinas e 
equipamentos da municipalidade, doravante denominadas simplesmente DETENTORA DO PREÇO, 
sendo as Licitantes:...............................sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações, na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal nº 1.909 
de 23 de novembro de 2016  e em conformidade com as disposições a seguir expostas. 
 
 Cláusula 1.ª: DO OBJETO  
1.1 A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto eventual prestação de serviços de recapagem 
de pneus de veículos, máquinas e equipamentos da municipalidade, a ser realizada pela DETENTORA 
DE PREÇO.  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VLR 
UNIT. 

VLR 
TOTAL 

1 ... .. 
   

2 … .. 
   

1.2 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado no interesse da Administração.  
1.3 As quantidades de todos os itens representam apenas uma estimativa, podendo ser alteradas 
conforme a necessidade e urgência da Secretaria Solicitante.  
1.4 Os pneus deverão ser retirados em até 48 horas após a solicitação do Município através do setor 
de compras e entregues, após o devido conserto, em até 96 horas, no Parque de Máquinas Municipal, 
livre de frete e descarga, que iniciará a partir de 03 (três) dias contados após a assinatura da Ata. 
  

Cláusula 2.ª. DO PRAZO E DAS CONDIÇOES DA ENTREGA  

2.1 As recapagens que vierem a ser requeridas será definido no respectivo Termo de Autorização ou 
Pedido de Empenho ou Nota de Empenho, que só será emitida pelo Setor de Compras dentro do prazo 
de validade desse Registro de Preços.  

2.2 Verificada a não-conformidade de algum dos requisitos, a DETENTORA DO PREÇO deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital, bem como responsabilizar-se no caso de não atendimento ao 
solicitado.  

2.3 A Autorização de Fornecimento/Pedido de Empenho/Nota de Empenho será enviada via e-mail ao 
fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa não possua 
e-mail, a Autorização de Fornecimento deverá ser retirada no Setor de Compras da Prefeitura, no prazo 
de 01 (um) dia, contado a partir da convocação.  

2.4 O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Autorização de Fornecimento poderá 
ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.  



Cláusula 3.ª. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

3.1 As DETENTORAS DO PREÇO terão o prazo de até 48 horas para retiradas dos pneus junto ao 
município contados da solicitação/comunicação expedida pelo Município (pedido de empenho ou Nota 
de Empenho ou Termo de Autorização) e 96 horas para a entrega do material devidamente consertado 
junto ao Parque Municipal de máquinas.  

3.1.1 O pagamento será realizado em ordem cronológica após o recebimento da Nota Fiscal e será 
efetuado conforme a quantidade entregue, mediante verificação e consequente aceitação dos produtos, 
aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal, por meio 
de termo de recebimento dos serviços, na conta bancária indicada pela empresa detentora do preço.  

3.2 A DETENTORA fica obrigada a atender todas as Autorizações de Fornecimento efetuadas durante 
a vigência da Ata de Registro de Preços.  

3.3 Na hipótese de negar-se a detentora a receber a(s) Autorização(ões) de Fornecimento, esta(s) 
será(ão) enviada(s) pelo correio, registrada(s), considerando-se como efetivamente recebida(s), na 
data do registro, para todos os efeitos legais.  

3.4 Nos preços unitários ora registrados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, bem 
como os impostos incidentes, ficando certo de que o MUNICIPIO nenhum outro ônus caberá além do 
pagamento do preço constante nesta Ata.  

3.5 No texto da nota fiscal ou nota fiscal de fatura deverão constar, obrigatoriamente, o objeto da 
licitação, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão 

Presencial n.º 07/2020, RP n.⁰ 03/2020).  

3.6 Havendo erro na nota fiscal ou nota fiscal de fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 
ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.  

3.7 Eventual atraso nos pagamentos não isentarão em qualquer hipótese a detentora da presente Ata 
do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos pedidos.  

3.8 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei 

n.⁰ 9.430/96 e na Instrução Normativa SRF n.⁰ 480, de 15 de dezembro de 2004.  

3.9 Na hipótese da detentora do preço ser optante pelo SIMPLES, deve anexar declaração que informe 
o ANEXO em que está enquadrada a empresa e a alíquota do ISSQN correspondente, conforme 

Instrução Normativa SRF n⁰ 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente firmado por seu 

representante legal ou contador.  

3.10 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 
contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação dos serviços. 
3.11 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos, monetariamente pelo INPC do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 
de 0,2% ao mês, pro rata.  

3.12 O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de correção ou reajuste durante a vigência 
da presente Ata.  

3.13 O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
equilíbrio econômico dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer 
normalmente, pelo preço registrado em vigor.  

3.14 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época.  



3.15 O MUNICÍPIO, quando ocorrer, poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos mesmos.  

Cláusula 4.ª. DAS PENALIDADES  

4.1 Pelo inadimplemento a DETENTORA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a 
ampla defesa e os recursos previstos em Lei. a) - Advertência por escrito sempre que verificadas 
pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido. b) - Aplicação de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato, nos seguintes casos: I - Quando o objeto não for atendido de acordo 
com as especificações da proposta ou, II - Quando não corrigir deficiência ou não refazer serviços 
solicitados pelo MUNICÍPIO, em tempo hábil, acertado pelo Município através do(s) seu(s) 
responsável(is) técnico(s). c) - Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, 
dependendo da gravidade da falta. d) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos 
de falta grave.  

4.2 Para efeitos da aplicação das sanções previstas nesta cláusula, fica a exclusivo critério do 
MUNICÍPIO a definição do que sejam “pequenas irregularidade”, “gravidade da falta” e “falta grave”. 

 4.3 No caso de aplicação de multa, a DETENTORA DO PREÇO será notificada, por escrito, da referida 
sanção, tendo ela o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a 
importância à Secretaria da Fazenda, sendo necessária a apresentação de comprovante do 
recolhimento, para liberação do pagamento da parcela que tiver direito. 

 4.4 Além das condições previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações futuras, o 
presente contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio, na ocorrência das seguintes 
situações: a) - Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a DETENTORA DO PREÇO, nesta 
hipótese, pela execução até a data da ordem de paralisação dos mesmos, excluindo o montante das 
multas a pagar. b) - Pelo MUNICÍPIO, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, 
sem que seja compelido a explicar os motivos determinantes, e, também, sem que seja obrigado a 
responder por ônus ou prejuízos resultantes, salvo o regularmente devido à DETENTORA DO PREÇO, 
excluindo o valor das multas a pagar. c) - Pelo MUNICÍPIO, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista a DETENTORA DO PREÇO direito de indenização de qualquer espécie, 
na ocorrência das seguintes situações: I - Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; II - Não 
recolher, no prazo determinado, as multas impostas; III - Abandono ou sublocação total ou parcial do 
serviço; IV - Manifesta deficiência do serviço; V - Falta grave ao Juízo do Município; VI - Falência ou 
insolvência; VII - Não entregar os materiais/equipamentos no prazo previsto.  

Cláusula 5.ª. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, parcial ou 
totalmente, facultada a defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: I - 
Pela Administração, quando: a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que der origem ao registro de preços; b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a administração não 
aceitar sua justificativa; c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 
registro de preços; d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
do registro de preços; e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado; f) por razões de interesse público, devidamente fundamentados; II - Pelo fornecedor, quando, 
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

 5.2 A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no 
inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovantes nos autos que deram origem ao registro de preços.  

5.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado e imprensa oficial do Município, considerando-se cancelado ou 
suspenso o preço registrado a partir da publicação.  



5.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação 
de contratar com a administração, se apresentada com antecedência de 15 (quinze) dias da data da 
convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.  

Cláusula 6.ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias a serem 
autorizadas pelas Secretarias Municipais solicitantes.  

Cláusula 7.ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

7.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar ao MUNICÍPIO, toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

 7.2 As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo 
invocar nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito 
cumprimento da Ata.  

7.3 Os preços serão registrados no Setor de Compras, que poderá requisitar, quando necessário, à 
celebração das contratações decorrentes, mediante a solicitação formal pelo Secretário Municipal da 
unidade requisitante, de contrato administrativo junto a Secretaria de Administração, durante o período 
da sua vigência e nas condições deste edital, sendo que as contratações serão efetuadas após 
manifestação favorável da Secretaria Municipal de Administração.  

7.4 A Administração, por meio do Setor de Compras, emitirá o Termo de Autorização/Pedido de 
Empenho/Nota de Empenho, nos casos de compra cm entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4⁰ do artigo 62 da Lei n.º 8.666/93 e 

alterações posteriores, autorizadas, caso a caso, pelo Secretário Municipal da unidade requisitante, 
após manifestação favorável da Secretaria Municipal de Administração.  

7.5 Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação conforme art. 55, Inciso XIII da Lei Federal n.⁰ 8.666/93 e suas 

alterações.  

7.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as mercadorias referentes 
ao registro de preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de qualquer espécie. Fica 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de 
registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, 

de acordo com o Decreto Municipal n.⁰ 2027 de 04 de Agosto de 2018. 

7.7 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados 
os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei n.º 8.666/93 posteriores alterações. 

 7.8 Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões 
de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pela Administração, observadas as condições do Edital e o Preço 
Registrado.  

Cláusula 8.ª. Aplica-se ao presente contrato, no que couberem, as disposições da Lei n.º 8.666, de 21 
de julho de 1.993 e suas alterações, na Lei Complementar n.º 123/2006, na Lei Complementar n.º 
127/2014 bem como os dispositivos da licitação modalidade Pregão Presencial n.º 025/2022 RP n.º 
10/2022.  



Cláusula 9.ª. Resta estabelecido o Foro da Comarca de Tapejara - RS, o competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta relação. Para todos os fins e efeitos de direito, os 
contratantes declaram a presente Ata de Registro de Preços nos expressos termos em que foi lavrada, 
e assinam-no em ....(.....) vias de igual teor e forma.  

Água Santa - RS, ...............................  

____________________________________ 

Município de Água Santa 

____________________________________ 

Detentor 1 

____________________________________ 

Detentor 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROCESSO 0109/2022 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 07/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 12/2022 

O Município de Água Santa torna público aos interessados o Edital de Pregão 
Eletrônico 007/2022 do tipo “menor preço por item” para registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada para recapagem de pneus e veículos da 
municipalidade. A Sessão Pública de processamento do Pregão será realizada no endereço 
eletrônico www.bll.org.br, no dia e horários abaixo especificados: Recebimento das propostas: 
do dia 07/10/2022 até as 08h30min do dia 21/10/2022. Abertura das propostas: Às 08h31min 
do dia 21/10/2022. Início da sessão de disputa por lances: Às 09h30min do dia 21/10/2022. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Maiores 
informações através do telefone/whatsapp (54)3348-1080, de segunda a sexta-feira, com 
expediente ao público das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min. Edital 
disponível no site: www.aguasantars.com.br em editais, Pregão Eletrônico 07/2022.  

Água Santa, 29 de Setembro de 2022. 
 
 

EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.aguasantars.com.br/


 
TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 

 
Contratação de serviço de recapagem de pneus de veículos, máquinas e equipamentos da 
municipalidade. 
 

1 - OBJETO  
 
Contratação de serviço de recapagem de pneus de veículos, máquinas e equipamentos da 
municipalidade, conforme segue: 
  

       IITEM  
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 
QUANT 

 
VLR UNIT VLR TOTAL 

01 RECAPAGEM DE PNEU 19.5L X24 4 3.037,00 12.148,00 

02 RECAPAGEM DE PNEU 19.5X24 - 
BORACHUDO AQUENTE – DESENHO 
G2 

4 3142,50 

12.570,00 

03 RECAPAGEM DE PNEU 12X16.5 - A 
QUENTE – DESENHO G2 

4 1248,00 
4.992,00 

04 RECAPAGEM DE PNEU 16.9X24 - A 
QUENTE – DESENHO G2 

4 3009,50 
12.038,00 

05 RECAPAGEM DE PNEU 1.400X24 – A 
QUENTE – DESENHO G2 

36 2158,33 
77.699,88 

06 RECAPAGEM DE PNEU 1.000X20 – 
BORRACHUDO A FRIO 

12  1.039,00 
12.468,00 

07 RECAPAGEM DE PNEU 1.000X20 – 
LISO 

8 919,50 
7.356,00 

08 RECAPAGEM DE PNEU 275X80X22.5 
– BORRACHUDO 21MM A FRIO 

40 1.008,50 
40.340,00 

09 RECAPAGEM DE PNEU 275X80X22.5 
– LISO 

20 945,00 
18.900,00 

10 RECAPAGEM DE PNEU 215X75X17.5 
– BORRACHUDO A FRIO 

18 588,00 
10.584,00 

11 RECAPAGEM DE PNEU 215X75X17.5 
– LISO 

4 588,00 
2.352,00 

12 RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80-18 4 1.377,00 5.508,00 

13 RECAPAGEM DE PNEU 17,5x25 4 3.209,50 12.838,00 

14 RECAPAGEM DE PNEU 7.50X18 
FRIZADO A QUENTE 

4 665,00 
2.660,00 

15 RECAPAGEM DE PNEU 20.5X25 - A 
QUENTE – DESENHO  XHD1 

12 5.755,00 
69.060,00 

16 RECAPAGEM DE PNEU 295X80X22,5 
BORRACHUDO 

18 1.034,00 
18.612,00 

17 RECAPAGEM DE PNEU 14.9X24 – 
BORRACHUDO A QUENTE – 
DESENHO TM95 - AGRÍCOLA 

8 1.992,50 

15.940,00 

18 RECAPAGEM DE PNEU 18.4X34 – 
BORRACHUDO A QUENTE – 
DESENHO TM 95 - AGRÍCOLA 

4 3.504,00 

14.016,00 

19 RECAPAGEM PNEU 23.1X26 A 
QUENTE DESENHO PARA ROLO 
COMPACTOR 

2 5.277,00 

10.554,00 

20 RECAPAGEM PNEU 10X16.5 - 
BORRACHUDO 

8 943,00 
7.544,00 



21 RECAPAGEM PNEU 23.1x30 TM 95 
AGRICOLA 

2 5.462,00 
10.924,00 

22 RECAPAGEM DE PNEU 7.50X16 14 587,00 
8.218,00 

23 RECAPAGEM DE PNEU 18.9X34 – 
BORRACHUDO A QUENTE – 
DESENHO TM 95 - AGRÍCOLA 

4 3.504,00 

14.016,00 

 TOTAL 401.337,88 

 
 
Os preços acima listados compreendem os preços médios praticados no mercado regional, por 

fornecedores de serviços de Recapagens. 

1.1. QUANTO A EMPRESA 

Os pneus (carcaças) deverão ser retirados junto ao Parque de Máquinas Municipal, conforme 
necessidade, mediante solicitação e acompanhamento do servidor responsável, o qual conferirá 
também na entrega se o serviço está conforme o solicitado. Na retirada, será emitido documento 
(controle), assinado pelo servidor responsável, o qual deverá constar numeração individualizada de 
cada pneu retirado. 
As carcaças que eventualmente não tiverem condições de recapagem, deverão ser recusadas no 
momento da retirada, ou se constatado o defeito pela empresa contratada em seu estabelecimento 
comercial, deverão ser devolvidas à Prefeitura Municipal de Água  Santa, no mesmo prazo da entrega 
dos serviços, acompanhadas de laudo para conferência e controle do Município dando conta do motivo 
da recusa. 
Os materiais (pneus) deverão ser retirados em até 48 horas após a solicitação do Município e 
entregues, após o devido conserto, em até 96 horas, no Parque de Máquinas Municipal, livre de frete 
e descarga, que iniciará a partir de 02 (dois) dias da homologação deste processo licitatório, onde o 
servidor responsável conferirá quanto a conformidade com o Edital. 
 Os serviços de recapagem deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses de uso, quanto a defeitos 
de fabricação e execução. 
 
Dotação Orçamentária: 
As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 
consignadas na Lei de Meios em Execução. 
 
Forma de pagamento: 
  
 O pagamento será efetuado em ordem cronológica, após a entrega e será realizado conforme 
a quantidade entregue, a contar do recebimento da fatura, aprovada pelo servidor responsável pela 
fiscalização do contrato ou pelo Secretário Municipal (secretaria solicitante).  
      
       Água Santa, 29 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
 

MARLEI DE ARRUDA GIRARDI 
Secretária da Administração 

 


